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PREFEITURA DE GOIÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI 
Art3° Revogam-se as disposição em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de junho de 2002. 

LEI COMPLEMENTAR Ne 112, DE 03 DE J0N110 DE 2002. 

Dá mova redação ao Migo 3° da Lei e 
7.867/99, de 26 de fevereiro de 1999. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE-LEI COMPLEMENTAR: 

Art. I° O artigo 3° da Lei 7.867/99, de 26 de fevereiro de 1999, 

passa ater a seguinte redação: 

"Art. 30  0 não cumprimento das disposições desta lei sujeitará o 

infrator às seguintes penalidades: 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito dc Golínia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal . 

DECRETO N' 1112, DE 28 DE MAIO DE 2802.. 

1. advertência escrita, na 1" OCOffêtleia; 

multa no valor de Ri 500,00 (quinhentos reais), na primeira 

reincidência; 

III. multa no valor de RS 1.000,00 (hum mil reais), na segunda 

reincidência; 

IV. multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), na terceira 

reincidência; 

V. multa no valor de Ri 2500,00 (dois mil e quinhentos reais) a 

partir da quarta reincidência. 

Arti° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

• O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear MÁRIO ANGELO ESTEVÃO LUIZ (matricula 

n° 2089-1) para exercer o cargo, em comissão, de CoOrdettador-1, símbolo 

CC-1, com lotação na Secretaria Municipal dc Educação, a partir de 1° de 

maio de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N 1115, DE 03 DE JUNI10 DE 2002. DECRETO N' 1113, DE 03 DE JUNHO DE 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de junho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal DECRETO N' 1114, DE 03 DE JUNHO DE 2002. 

DIÁRIO 
Criado pela 

OFICIAL DO riurucíPIO 
Lei N° 1.552, de 21/08/1959 

. O PREFEITO DE GOIÂNIA., no uso de suas aulluiç,Zias legas, 

RESOLVE nomear VILMA RIBEIRO DE ALMEIDA pára exercer o 

cargo, em comissão, de Auxiliar de Execução 1, símbolo FG-1, com lotação na 

Secretaria do Governo Municipal, a partir de P de junke de 2002. 

GABINETE DO nume Dy, GOIÂNIA, aos I:13 dias do 
niés de junho de 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui4i legais, 

RESOLVE • dispensar JOÃO PEREIRA .DOS SANTOS (matricula II.9  

94457-11 da funda de confim de Chefe da Divisão de Manutenção, símbolo 

DAÍ-4, do Departamento Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde, e 

designar LUIZ CARLOS CAMPOS (matricula e.* 419160), para exercer a 

mesma função, mantida a lotação, tudo a partir de 10 de junho de 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE dispensar MARIA ÁUREA (matrícula n.° 233S70), da função 

de confiança de Chefe da Divisão de Serviços Auxiliares, símbolo DA1-3, do 

Departamento Administrativo, da Secretaria Municipal' de Saúde, e designar 

EVA DE JESUS NUNES DOS SANTOS (matrícula 5146754 para 

exercer a mesma função, mrmlida a lotação, todo a partir de 10 de junho de 

2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
má de junho de 2002. 

prprio wirsota GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Seere4k1H? 40 Correm, Municipal 

DECRETO N' 1116, DE 03 DE JUNHO DE 2(102. 

• 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, nv uso de suas atribuições 

1egni3, RESOLVE exonerar IRACEMA BARRETO LOURENÇO (rentrknite 

n° 17736-1) do cargo, em comissão, de Auxiliar de Excenio - 2, 

símbolo FG-2, com lotação na Secretaria do Goverrio Municipal, a partir 

de 1' de junho de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mès de junho de 2002. 

PEDRO 'WILSON GIA/V1ARÃW 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário dr, Correria Municipal 

Tiragem - 230 exemplares 
Endereço: Av. do Cerrado, 999 - A.P.M.09 

Parque Losandes - Confluía-GO 
CEP: 74.805-010 

Fane: 524-1094 	. 
Atendimento: das 08:00 is 18:00 horas 

... 

rA - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços, Cancorr&tcias 
Públicas, Extratos Contratuais e outras. 

B - Assinaturas e Avulso 

b.1 Assinatura semestral s./remessas 	 36,00 
b.2 - Assinatura semestral dremessas 	 4 0,0 0 
13.3 - Avulso 	 0, 5 0 
b.4 - Publicação 	  1.50 
	 • 

• • .PUBLICA ES /PREÇOS. 
' 	. 	. . 	.. 	, 	..... . 

PEDRO WILSON ~URUS 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DOR1VAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe de Expediente G. E. D. 

PAULA GOU'llIEER JÚNIOR 
Editor do Diário Oficial do Município 



           

           

  

DECRETO N 1117, DE 03 DE JUNHO DE 2002. 

   

DECRETO N' 1119, DE 03 DE JUNHO DE 2002. 

    

 

O PREFEITO-DE GOIÂNIA, iro uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE autorizar DÉO COSTA RAMOS (matricula e 215058), 

Presidente do Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais — ISM, a 

empreender viagem à Cidade-  de Campina Grande - PB, no período de 12 a 

15 de junho de 2002, em objeto de serviço esta Prefeitura, e, de conseqüência, 

com fwidamento no art. 5', parágrafo único, inciso 1, do Decreto n°  912, 

de 26 de Março de 1994, atrbair--lbe dias vai t 	de RS 760,011 

(setecentos e sessenta reais), correndo a despesa à conta de dotação especifica 

do Orçamento em vigor, devendo o servidor apresentar relatório descritivo da 

viagem empreendida, no prazo de iU (dez) dias após seu retem°, a ser remetido 

ao Chefe do Executivo Municipal. 

 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar ANTÔTelIO MAURO VEJA (matricida n.° • 
255.645-2), do cargo,• em comissão, de Coordenador 2, símbolo CC-2, com 

lotação no.  Instituto de Seguridade Social do Servidores, Municipais-ISM„ a 

partir de 1° de junho de 2002. 

    

    

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de junho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

    

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de junho de 2002. 

PEDRO wnisorl cumatias 
Prefeito de Golinia 

Cedem o 1' 	peb rodeio 
~I =cid do Meles 

Geie ie inalbele Gt Etptárbe t De011odan 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

       

     

DECRETO Nb 1120, DE 03 DE ~O DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE exonerar FLÁVIA CARDOSO DE FREITAS (matricula n.°  

484.938-1), do cargo, em comissão, de Auxiliar de Execução 2, símbolo FG-2, 

'com lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir de 1' de junho de 

2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ,aos 03 dias do 
mês de junho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Coifareis 

    

  

DECRETO N" 1118, DE 03 DE JUNHO DE 2002. 

       

 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
- RESOLVE autorinv MAMA 34/RALVA DA SILVA ~da 301205-

1), Superintendente da Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário 
FUMDIíe, a empreendei Viajem à Cidade de-  Brasília — DF, nos dias 4 e 

5 d.e junho de 2002, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de conseqüência, 
com fundamento no art. 5', parágrafo único, inciso 1, do Decreto n°  912, 
de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diárias no valor de RS 285,00 (duzentos 
e oitenta e cinco reais), correndo-a despesa à conta de dotação específica do 
Orçamento em vigOr, devendo a servidora apn:sezdar Matéria descritivo da 
viagem empreendida, no prazo dc 10 (dez) dias após seu retorno, a ser 
remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

   

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

    

    

DECRETO PC 1121, DE 04 DE JUNHO DE 2002. 

  

    

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Processo n" 1.275.87D-7/1998, RESOLVE redil= o Decreto n" 1982, 
de 19 de outubro de 1998, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1°  Fica aposentada no .cargo de Profissional dc Educação 
Padrão "A", HÉLIA DE ALCÂNTARA PINTO, por contar com mais 
dc-25 (vinte e cinco)unos de serviço prestado, com base no disposto no 
art. 21)5, inciso II, alface "e, da Lei Complementar nr  011, de 11 de 
maio de 1992 — Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Goiánia. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 
artigo serão proporcionais ao seu tempo de serviço (25130) e compostos 
das seguintes parcelas mensais, Vencimento: RS 473,75 (quatrocentos 
é setenta e :rés reais e setenta e cinco centavos) e QõIngilfules (04): 
RS 189,50 (cento e oitènta e nove mais e cinqüenta centavos)." 

    

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de junho de 2002. 

      

          

  

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Galinha 

■ 

~o +lie 	 Prefebo 
Dubla 

Geio dei Ganem M repedbob e Deepoehos 

   

Art. 2° Este Decreto entrará cm vigor na data dc sua publicação, 
revogadas as disposiçdes em coatário. 	- 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, acra 04 dias do 
mês de junho de 2002. 

  

     

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

    

          

  

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do. Governo Munleipal 

   

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N' 1122, DE 04 DE JUNHO DE 2012. 

O PREFEITO DE GOIÁNIA, no uso de mas atribuições limais e 

à vista do contido no Processo a.° 1.986.291-712002, RESOLVE conceder a 

disposição da servidora LUSDÃLMA RODRIGL-ES ROCHA (matrícula n.• 

1805), lotada na Secretaria do Governo Municipal, ao" Governo do Estado de 

Goiás, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e sem emms para a 

origem, pelo período de r de junho a 31 de dezembro de 1002, ficando 

expressamente revogado o Decreto o.° 1375, de 16 de março de 2001. 

GABINETE DO' PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
rnés de junho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeita de Colhia 

eirilkya2 M =MO yds rade% 
6alrall d. ~ir 

arfe 1¥411  dr ~tf DMA~ 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 1123, DE 04 DE JUNHO DE Wel 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar MARCOS LÚCIO FERNANDES (matrícub 1.• 

496146.1), do cargo, em coas" de Chefe de Gabinete, sinabolo DAS-4, do 

Departamento de Estrades de Rodagem  do Município L  DOO& e nomear 

RENATA GODOY DE ALMEIDA REIS para exercer o mesmo cargo, 

mantida a lotação, tedo a ganir dr 	junbo de 2001 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias da 
mês de junho de 2002. 

PEDRO WILSON CUMARUS 
Prefeito de Coibia 

Oilke ger r sia II ~e pelo ?Web 
o.ë elfiwEdrAma 

Geba Calle& ir1.~ee Derpeclea 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ff 1114, DE 04 DE JUNHO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar PAULO ROBERTO VEIGA TORRES (matricula n." 

289329), do cargo, em comissão, de Diretor Administrativo, símbolo DAS-2, 

da Secretaria Municipal de CauumiCaOrk e partir dr 1* dle junho de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
int% de junho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Ni 1125, DE 44 DE JUNHO Dg 2002. 

O PREFEITO.  DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

FtESOLVÉ dispensar APARECIDA MOREIRA DA COSTA (matricula 

n.° 55425-1); da função de confiança de Secretária Geral da Escola Municipal 

Engenheiro António Félix, símbolo DAI-4, da Secretaria Municipal de 

Educação, a partir dé l' de maio de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' VIU, DE 04 D1 JUNHO DE 7A02. 

O PR.EFEITO.DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE dispensar o pessoal abaixo relacionado, integrantes da Banda 
Marcial de Goiânia, como instrumentistas de percussão e de metais, 
coreógrafos e auxiliares, e -exclui-loa do pagamento da bolsa.  a título do 
incentivo cultural, que percebiam pela efetiva participação nos ensaios, aulas 
teóricas e apresentações públicas, desempenhadas -junto à Secretaria Municipal 
de Cultura, com retroaçio de efeitos a 1' de maio de 2002: 

Matrícula a' " Norte 
521876-01 Alice Cordeiro Cardoso 
521736-01 Vanessa Andrade de dliverra 
468584-02 Fabricio Jacquellae Silva Neves 

,---- 521914-01 Luan Henrique Salgado 
535672-01 Max-weli Hercílio Martins do Amaral 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de judio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



maleata pie Nide 
dei. 

. deli itderie de urda*, negados 

DECRETO N' 1127, DE 04 DE JUNHO DE IML 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto-na Lei n° 7.772, de 09 de janeiro de 1998, 
RESOLVE designar o pessoal' abaixo relacionado, para integrar a Banda 
Marcial de Goiânia, como instrumentistas de percussão e de metais, 
coreógrafos . e auxiliares, - cabendo-lhes, pela - efetiva participação nos 
ensaios, aulas teóricas e 	públicas, a quantia mensal é 12 
(s.m.), a título de bolsa de incentivo cultural, devendo suas ftmções 
serem desempenhadas jtmto à Secretaria Municipal de Cultura, a partir 
de 1° de inalo de 2002: 

I. Déborati de Castro Fernandes 

2. Flávia Stephania Bastos e Silva 

3. Steta Paula Fax 

4. Maicon Marlon Dias dos Santos 

5. Carias Alhertm %Lindo, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
iné,s de junho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 1123, DE 04 DE JINHO DE 2002. 

O PREFEITO-DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE autorizar SANA YOUSSEF AFIUNE (matricula 496634-1), 

lotada na Secretaria do Governa Municipal, a empreender viagem à Cidade de 

São Pardo - SP, ne puçaáo da 45 a 1Q de junho de 2002, em objeto de serviço 

desta Prefeitura, e, de conseqiiência, com fundamento no art. 5°, parágrafo 
único, inciso II, do Decreto a° 912, de 26 de março de 1996, atribuir-

lhe diárias no valor total ate RS 900,ff (novo:entes reais), correndo a despesa à 

conta de dotação especifica do Orçamento em vigor, devendo a servidora 

apresentar relatório descritivo da viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) 
dias após seu retorno, a ser remetido ao Chefe do Ex.ecutivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
toés de junho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

. • OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Stentário do Governo Municipal 

DECRETO hl° 1129, DE 04 DE JUNHO DE 2002. 

o PREFEITO DE GOIÂNIA, nr:, use át SC20 atrilaiúçõea 

RESOLVE autorizar ELISA GEDDA AMORIM (matrícula n° 461350-3), 

lotada na Sectetaria do Governo Municipal, a einpreender viagem à Cidade de 

São Paulo - SP, no período de 05 a 10 de junho de 2002, em objeto de serviço 

desta Prefeitura, e, de conseqüência, com fundamento • no art. 5°, parágrafo 

iinito, inciso 11, tia Decreta 	912, de 26 de mana de 1996, atribuir- 

lhe 'sírias no valor total de RS 900,00 (novecentos reais), correndo a despesa á 

conta de dotação especifica do Orçamento em vigor, devendo a servidora 

apresentar relatório descritivo da viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) 

dias após seu retomo, a ser remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Piefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Cavem Municipal 

DECRETO N' 1130, DE 04 DE JUNHO DE 2.002. 

O PREFEITO-DE GOIÂNIA, nOuso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar GUILHERME RICHELIEU DA SILVA JÚNIOR 
(matrícula n° 511933), lotado na Secretaria do Governo Municipal, a 

empreender viagem à Cidade de São Paulo - SP, no período de 05 a 11 de 

junho de 2002, em objeto de serviço desta Prefeitura, e;de conseqUência, com 

fundamento no art 5°, parágrafo único, inciso 11, do Decreto n°  912;  de 
26 de março de 1996, atribuir-lhe diárias no valor total de R$ 1.050,00 (hum 
e cinqüenta reais), correndo a despesa à conta de dotação especifica do 

Orçamento em vigor, devendo o servidor apresentar Relatório descritivo da 

viagem empreendida, no pmzn de- 1.0 (dez) dias após seu retorno, a ser 

remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA 'MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N' 1131, DE 04 DE JUNHO DE 2002. 

O FP:EFEITODE GOIÂNIA, no uso de SIM atrilYilket3 Segais, 

RESOLVE autorizar RUBENS DE AZEVEDO (matrícula n° 5505824), 

lotado na Secretaria Municipalde Comunicado, a-empreender viagem à Cidade 

de São Paulo - SP, no perlado de 05 a 1 I dc juba de 2002, em objeto de serviço 

desta Prefeitura, e, de consegfitncia, com fundamento ho art. 5°, parágrafo 

único, inciso 11, do Decreto n° 912. de 26 de março de 1996, atribuir-lhe 

diárias no valor total de RS 1.050,00 (hum mil e cinqüenta mais), correndo a 

despesa à conta dc dotação especifica do Orçamento em vigor, devendo o 

servIdor apmentar retardei° descritivo da viagem empreendida, ao prazo de /O 

(dez) dias após seu retomo, a ser remetido ao Chefe do Executivo Municipal 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÃNIA. aos 04 dias do 
mês de junho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiiinia 

Cutia g* Sel:l ~Me ido Trek& 

c desidensr"  de rjeratebitartespdra 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Seeretírlo do Governo Meniciprd 

DECRETO N• 1132, DE 04 DE JUNHO DE 2002.. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo e cura bino,  nas lech Marácipais nes 7222, de 2) de 

setembro de 1993 e 7.502, de 13 de novembro de 1995, Decreto 
Regulamentador n° 1.119, de 10 de maio de 1994, e Leis Complementares 
r's 015192 e 031/94, 'berir como o contido nos Processos a% 
1.798.909-0/2001 e 2.007.367-5!2002, de interesse de EZEQUIAS 

ANTÔNIO ESPÍNDOLA e LEONARDO DA SILVA ESPÍNDOLA, 

DECRETA: 

Art. Fica aprovado o parcelamento denominado 
VILLAGE SANTA RITA, com tirea total de 199.107,16re (cento e 
noventa e nove mil, cento e sete virgula dezesseis metros quadrados), 
pertencente à Zona de Expansão Urbana do Município de Goiânia, parte 
integrante da Fazenda Santa Rita, Sítio Jardim Lacerda, dc conformidade 
com as plantas, memorial descritivo, listagem dos lotes e demais atos 
contidos no processo antes mencionada 

Art 2°  O loteamento .será composto de: 

I - Área parcelável 199.107,16mz= 100%; 
11 - Área dos lotes = 106.781,08m2 = 53,630°18; 
111 - Área do sistema viário = 61353,63m2 = 30,814%4 
[V - Áreas 'Públicas Municipais = 30.972,45m3 = 15,556°A 
✓ - Nálerü total de lotes =292; 
VI - Área mínima dos lotes =, 300,00m2; 
• - Frente mínima dos lotes =12,00m; 
VIII- Número de quadras - 12; 

IX - Número de Áreas Públicas = 06. 

Art. 3° As Áreas Públicas Mimicipais-APM, terão as 
destinações abaixo disériminadas: 

1. APM-01 Creche R 3.459,86m' 1,737%: 
a) Logradouro: Rua SRM-06; 
b) Fundo confrontante - Rua SRM -08; 
c) Lado esquerdo confnartante = APM -2. 

II. APM-02 ESCOLA - 6.844,65m* .= 3.437%: 
a) Logradouro: Rua SRM-06; 
b) Fundo confrontante Rua SRM-06 e Rua SRM-08; 
c)-Lado esquerdo confiuntante-  = Rua SRM-03', 
(1) Lado direito e/34r~ = APM-01 (Creche). 

A.PM-03 Praça/Parque Infantil = 7.778,18m1 .• 3,906%: 
a) Logradouro: Rua SRM-03; 
b) Fundo canfrontaage -= Rua SRM-05; 
c) Lado esquerdo confrontante - Rua SRM-02; 
d) Lado direito confrontantc = Rua SRM-09. 

IV. APM-04 Escola de 2° Grau = 6.277,65m' -= 3,153%; 
a) Logradouro: Rua SRM-09; 
b) Fundo confrontarde := Rua SRM-12; 
c) Lado esquerdo cunfrontante - Rua SRM-11; 
d) Lado direito confrontante -- Avenida Buritis. 

V. APM-05 - Praça = 3.438,59m1 = 1,727%; 
a) Logradouro: Rua SRM-09; 
b) Fundo confrontante = Rua SRM -14; 
c) Lado esquerdo confroniztoW = Rua SRM-13; 
d) Lado direito confrontante - Rua Antônio Espíndola. 

VI. APM-06 - Praça = 3.173,52m2- 1,594%; 
a) Logradouro: Rua SRM-13; 
b) Fundo confnantante - Parque Santa Rita; 
c) Lado esquerdo confrontante = Rua SRM-11. 

Art. 4* Em conformidade com os ares. 72 c 77, da Lei 
CouTlementar a° 03-1/94, no loterunento VILLAGE SANTA RITA, ficara 
previstas as seguintes Zonas de Uso: 

§ 1" Zona Mista de Baixa Densidade (7/4-BD) - Quadras 
02,03,O5.06,07,08, 09, 10,11 e 12; 

§ 2' Zona de Atividade Econômica 1 (ZAE-D - Quadras 01 
e 04; 

§ Zona de Proteçào Ambiental IV (ZPA-IV), compreende 
os espaços abertos, praças, .parques infantis; parques esportivos, rótulas do 
sistema viário e plantas ornamentais dc logradouros. 

Art. 5' De acordo com o disposto na Lei n° 7.222/93, 
o proprietário deverá implantar, no prazo máximo de 02 (dois) anos, a 
contar de sua aprovação, rede de energia elétrica e pontos de iluminação 
pública nos cruzamentos, quando houver posteamento, rede de 
abastecimento de água, abertura de vias de circulação, demarcação de 
lotes, quadras e áreas públicas e obras de escoamento de água pluvial 
através de nivelamento e terraplanagem, sob pena de, não realizados os 
serviços ou obras, serem os bens caucionados, no valor de RS 
262.500.00 (duzentos e sessenta e dois • mil e quinhentos reais), 
Vindicadas ao ~baio do Município de Golfaria, constituindo bem 
dominial municipal, conforme Escritura Pública de Caução, lavrada no 1° 
Tabelionato de Notas desta Capital, livro e 1229, fls. 050, de acordo 
coar o Parecer a° 192199, da Divisão de. Estrari~ Viária, da 
Secretaria Municipal de Planejamento. 

Art. 6* A implantação do loteamento 	é de total 
responsabilidade do responsável técnico e de seu proprietário, com exceção 
da denominação "dos logradouros públicos, que caberá à municipalidade 
por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAM. 



Art. 7" As plantas do loteamento, ramaria! descritivo e 
listagem dos lotes encontram-se com o "DE ACORDO", da Secretaria 
Municipal de Planejamento, datado de 13 de abril de 1999. 

Art. 8' Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando expressamente revogados os Decretos ra• 2.339, de 

16 de dezembro de 1999, 1.109, de 17 de junho de 2000 e 2.843, de 30 de 

julho de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 2002. 	_ 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

a) Logradouro: Rua RD-8 = 58,01m; 

b) Fundo confrontante: Rua RD-6 = 54,99m; 

c) Lado direito confrontam: Rua RD-5 = 4620m; 

d) Lado esquerdo confroutante: Run RD-7 = 46,73m; 

1° cAarkfro..12,108,5a; 

f) 2° chanfro: 12,566m; 

311  chanfro: 12,566m; 

h) 4° chanfro: 12,123m. 

ILAPM — 02 — ESCOLA DE I' GRAU — 4.437,45m2 — 1,498%: 

a) Logradouro: Rua RD-8 = 57,43m; 

b) Fundo confrontante: Rua RD-6 = 55,00m; 

c) Lado direito confrontai*: Rua EtD-1— 46,232; 

d) Lado esquerdo confrontante: Rua RD-5 = 46,20m; 

e)1° chanfro: 12,566m; 

t") r chanfro: 12,988m; 

g) 3° chanfro: .12,145m; 

h) 4° ebanfm: 12,566m. 
OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Semeado do Governo Municipal 

DECRETO ri' 11133, DE 04 DE ./NINHO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atnbuições 
legais, nos termos das Leis Municipais es 7.222,, de 20 de setembro de 1993, 
7.502, de 13 de novembro de" 1995, Decreto Regulamentador n° 1.119, de 10 
dc maio de 1994 e Lei Complementar n° 031/94, bem como o emitido nos 
Processos es 1.579.814-9/2000 e 2.007.371-312002. de interesse de OLGA 
DEZOPI, 

DECRETA: 

Art. 1' Fica aprovado o parcelamento prioritário denominado 
"RESIDENCIAL DEZOPI", de propriedade dc Olga Dcxopl, com área total 
de 93.335,272' (noventa e três mil, trezentos e trinta e cinco vírgula vinte e 
sete metros quadrados), sendo a área paroetável de 59.185,87ml (cinqüenta e 
nove mil, cento e oitenta e cinco virgula oiterda e sete mitos quadrados), parte 
integrante da Fazenda Caveiras, pertencente à Zona de Expansão Urbana do 
Município de Goiânia, de conformidade com as plantas, memorial descritivo, 
listagen.s de lotes e demais atos contidos nos processos antes mencionados. 

Art. 20  0 parcelamento será composto de: 

I. 	Superácie a parcelar = 59.1$5,87m3  63,412% 
1L Superfície dotezrena — 93.335,27m' -100%; 
111. Número Mal cie lotes = 80; 
IV. Total das áreas dos lotes = 27.567,22m3 = 46,577%; 
V. Total de áreas públicas = 8.880,29W 15,004%; 
VI. Sistema viário = 22.738,36W - 38,419%; 
VII. Área mínima-  dos lotes = 300W; 

VIII. Frente mínima doã lates = 8,43m; 

IX. Total de quadras — 04; 
X. Total das áreas públicas = 02; 
XI. Total da área a parcelar 59.185,87m' = 63,4121. 

Art. 3° As Áreas Públicas Municipais - APM, tesão as seguintes 

desdnacees abaixo discrimiriadai: 

1. APM 01— PRAÇA — 4.442k4re = 7,506%: . 

- Art. 4° Em conformidade corá a Lei Complementar n° 031/94, no 

parcelamento RESIDENCIAL DEZOPI, fica prevista a seguinte Zona dc 

Uso: Zona de Predominância Residencial de Baixa Densidade (ZPR-BD), com 
exceção feita às 'Áreas Públicas Municipais, destinadas a equipamentos 

públieoe e Zona de PrOteção Ambiental IV (ZPÀ-IV), sendo que os usos 

admitidos serão de acordo com o disposto mi lei Complementar n° 031/94. 

§ 1° Os lotes de esquina, em qualquer Zona de Uso, deverão 

atender, obrigatoriamente, os recuos brotais estipulados pela Lei de 

Zoneamento. 

§ 2° Zona de ri-Dt0OD Ambiental iir (ZPA-IV) compreende os 

espaços abertas, penes, parques infantis, parques esportivos, rótulas do 

sistema viário e plantas ornamentais de logradouros. 

Art. 5° De acordo com o disposto nas Leis n°s 7/22/93, 

4526f71 e 7.715/97, o proprietário do loteamento deverá implantar, no prazo 

máximo de 02 (doia') anos, a coutai de rua. aproxaçãia , rede de energia elétrica e 

pontos de iluminação pública nos any:mentos, quando houvez posteamento, 

rede de abastecimento de água, abertura de vias de circulação, demarcação de 

lotes, quadras e áreas públicas e obras de escoamento de água pluvial através 

de nivelamento e terraplanagem, sob pena de, rsão realizados os serviços ou 

ohms, mau ou bua ewacionaddas no maior .de RS 205.409,90 (t atue e cimo 

mil, qtmtrocentos e nove reais e noventa Centavos), adjudicados ao património 

do Município, constituindo bem dominial municipal, conforme Escritura 

Pública de Canção, lavrada no -1° Tabelionato de Notas, livro 1.341, fls. 135. 

Art. Q ét talphinteição do !totalmente 4. ãc total responsabilidade 

do responsável técnico e de seu proprietário, com exceção da denominação dos 

logradouros públiCos, que caberá à municipalidade por intermédio da 

Secretaria Municipal de Planejamento — SEPLAM. 

Art. 1° As plantas do lotcamemo, memorial descritivo e a 

listageth dos lotes; encontram-se com o "DE ACORDO", da Secretaria 

Municipal de Planejamento -- SEPLAM, datado de 29 de agosto de 2001. 



OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

• 

PROCESSO Ikr: 19736521/2002 

INTERESSADO:Secretaria Municipal de Turismo 

ASSUNTO: 	Concurso 

DESPACHO N'361(2002 -À vista do contido nos autos. 
RESOLVO, mos termos do art. 115, II, da Lei Orgiktica do Município de 
Goiânia, e-com base no art 23, 4° e seguintes, da Lei ti* 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as altetaçães posteriores, autorizar a realização de 
Concurso, por intermédio da Secretaria Municipal de Turismo, objetivando a 
efetivação do Projeto Goiânia na Rota do Turismo, conforme consta no 
Processo e 19736521/2002. 

Encaminhe-se à Secretaria Marticipã1 de Turismo, para 
as providências decorrentes. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de maio de 2002. 

• 
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Art. A Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando expressamente revogado o Decreto n° 3.746, de 28 dc novembro dc 
2001. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias da 
más de junho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiinia 

COMPANHIA DE OBRAS E MUTAÇÃO DO NUNICIPIO DE COMA- 0319213 

1NDO0IBIU0ADE DE UCTIAÇÁO 

CONTRATANTE COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO *MIMO DE (MIARIA - 
COMO 

DESPACHO te 326/PR/2000. 

FUNDAMENTO: Artigo 25, da Lel Federal n UM de 21 disjunto da 1.091 

OBJETO: Contmgação no valor total do R$ 8.359,10 Mi mi, trezentos e docithenta a nova 
rude, saeicrda andrpos), undo assine cfsstribuidore Rádio Terra FM - R$ 723,0e 
huhu!~ 	* a b ~Wh ~e Sant Offinad• RÇ 411314% topalvitvenbra e•Rania 
• oito rímel ), Rádio Mil FM - RI 579,I0 (quinhentos a "denta a nove rosas, mermda 
oentavo*), Rádio REICIAM - R$ 2E 00 (duzentos e oitenta roda), %Do DifumaraiAM- R$ 
518,03 (quinitectes • odienta e adia mak), REidk) AliançaIAM -11$ MOO (adecantos raiz), 
Rãdio RideritAM - RS 420,03 (queimados e vinte reais), Rádio UniversibiddAM - R$ 
41400 (que!~ • trInti e ~no reais), Ruela Arme mia FM - R$ 3tit1,00 (quinhentos • 
sessenta mie), Rido Jornal de GoilidAM - CCM - R$ 43,00 (quanIxontne a Issurita ■ 
doi" raii4, Rádio WFM - R$ 512403 (quinhentas °quatro mia) ■ Ricio interdiniFM - RS 
0110,C0 is.~9 a duende rede), dormido a rueran seguir os ~as Jogais, 
Inchedi" com ~o pia DWiltoda, atrrobi de ata prbrich, • ~cepo de ~to de 
inaitiolatTxiade no Diãr$0 Oficiai do iklurrieipio. 

DATA: 06406002 

VALOR TOTAL RI &MU (Mc ndl, Ineseritos o cinqüenta • novo r 	ausenta 
~troai) 

Go13n16,05 doi Junho da 202 

Luiz Cada, 	F renas 
Diretor Pfflefdento 

• 
	

- 

EXTRATOS 
SUIMIDITBIDEIICIA MUNICIPALaa ~Narro 
E IWANMPUNTE3 
Ar laudekes Gomei de Mini& - 250 
Mor Beta Vida . W74113000 
free.223-iwk 
Pai= 521-1297 

EXTRATO DO CON1RATO N.c  00712002 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeitu de Goiânia 

PROCESSO N°: 20036273/2002 

INTERESSADO:Rosana Maria Perfilo Ferreira 

ASSUNTO: 	Ressarcimento 

SIIT 

DATA: 15.05:2002 

DESPACHO _N"376/2002 - À 'Viga do contido nos 

autos, com base no arr.. 67, da Lei Complementar n° 011, de 11 de maio de 

1992, RESOLVO autorizar a presente despesa, no valor total dc RS 150,00 

(cento e cinquenta reais), vara ressarcimento à Rosana Maria Perfilo 

Ferreira, Diretora Geral do Procon Goiânia, referente ao pagamento de 

sua inscrição no 2° U.ricontin Nacional do Ministério Público do Consumidor 

e 6° Congresso Brasileiro de Direito do Consumidor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de junho de 2002. 

CONTRATANTES: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPROTES 	Sltft 
CARDÁPIO SiC LTDA. 

PRAZO: 	 12 (doze) meses, contados apare da assinatura do 
verto. 

010£FO: 
	

Fornecimento de 110.880 (cento e dee mil, 
oitocentos e oitenta) vales refeições, sendo 9.240 
(nove mil, duzentos e quarenta) tiques mensais e 420 
(quatrocentos e vinte) unidades diárias. 

VALOR R$ 392.814,58 (trezentos e noventa e dois mil, 
oitocentos e quatorze reais e cinquenta e oito 
centavos). 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia . PROCESSO: 	/9573729 



eammerreegmciih AlltIlECOOL oaTitiararro 
iG TRAMPOItllit 

SMT Po. Leudefroz Genes do ~te - re 250 
Solo,' eia 5Ma -CEP Táa>010 
Rriew 255-7591 
Pata( 524-1297 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Local e data: Gol-leda, 13 de março da 2.0112. EXTRATO DO CONTRATO N.' 006/1002 

DATA: 04.06.2002 

OBJETO: 

PRAZO: 

VALOR: 

PROCESSO: 

Agitisiçáo - ri: 100 (cem) Porta-Focos Gradaiivos, 
cata informaçho auxiliar de tempo - modelo Standard 
01. 

90 (amoeda dias) contados da assi nacura do ecotrato. 

RS 200,000,00 (duzentos onl reais). 

19900231;2002. 

cocara . 
AL .1121‘ MU. e• 490 

03941DATA. smvoteb. 
1 

• ai': 74.11003 
Tt.41-3333 • rol 5.14.-- sio 

OcekiaL C'Tdarscia de 2032. 

EETIFICAÇÂO 

LOCAL E DATA 

Cilklarld4riarenoRA: DA 

Objeto: Prestar serviços como INSTRUTOR DE 
CINEGRAFIA, realizando todas as atividades 
correlata à 	função, viabilizando os 
procedimentos cabíveis. 

nármentaamatimifflon 
Lielfaças. eia 11~ Ceardes L 22120112, Fuma aliainisl~ 171/41263/01. 

e:4~ a IA 8,41,446/93; . 

1.2 — 	tapreamterle atelaida a tmOide deet troa. 

zásiimançammenim 
• 

Prazo: 01.05.2002 a 01.08.2002, com efeito retroativo a 
partir de 01.05.2002. 

ciáigaielÉanái~~~2 

PJ 	o:~ ã. 	u. ma taba- rima c Odiai * ttS 04.601100 ~ti e Winti~ e 
eltactale met), ~ias da ~DM pirrlaw MI Plaza Pia ~I para s ~ate 
traireklea ~boba regeres para til BEIM 0~ d. • 

~2~2~"rmiummat jes~ 

4,1 142a Prepapia è aerikaa, ei#ebe kr* cemeari, aunanmeie pa~ e corretiva c 
"ela Ièrelca, barco a palast~* geçat..a 0111~. Terra i4jc2~~, a 
karportieede `basteei de RS SANAI t doca adi e ~metas rada), ar seja, as 60,0e ( matuta 
mis ]per catana dam 00 Weveete) inter!~ Dartlfal ai Gizada Sevmez 

- . 

Contratantes: MUNiCIPID DE GOIÂNIA/ FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO comuraTÁRD, FUMDEC e 
DULCILENE VIEIRA DE SENA. 

Fundamento : Constituição Federal, Lei Federal n°• 8.666/93, 
Institui 	Normas Gerais para Licitações e 
Contratos Administrativos e dá outras 
Providências. Resolução Codefat n° 258/2000. 

Objeto: 	Prestar serviços como DIGITADOR(A),reallzando 
todas as- - atividades correlate à 	função, 
viabilizando os procedimentos cabíveis. 

Prazo: 	02-05.2002 a 02.08,2002, com efeito retroativo a 
partir de 02.05.2002. 

Vir. do Contrato: R$ 1.11380,00 (um mil e oitenta reais). 

N° do Processo: 20064935 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio luridico/FUNDEC 

Local e data: 	Golinía, 13 de março de 2002 

Contratantes: 141,/41CIPiO VE GOIÂNIA/ fuNDAÇÃO MUMciPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC e 
EDUARDO ALEXANDRE AZEVEDO CLEMENTINO. 

Fundamento : Constituição Federai, Lei Federal n° 8.666/93, 
Institui 	Normas Gerais para Licitações e 
Contrabií Administrativos e dá outras 
Providências, Resolução Codefat n° 258/2000, 

VICIDAT.0 DO Atornvo I AO CONIVATO CTJI 09102 • 
COMDATA CU. de Preeessamerei de Dedos d lfweicipia de °ama 
.otErroxowdmitu E COMÉRCIO Ln14. 

manta ~e as ate CUMULAS: riallEERA. - DO ~EM - SEGUNDA 
DO 011,Ei0 'sem - PREÇO, DA FORMA DE PAGOdee7Y) E DO REAJUSTE — 
SkItMA — DOS RECURSOS' AVANCEMOS escudo can a aeguide sednix 

~TAXEIS 

VIr. do Contrato: P$ tAsopti ttunt ina, ~ma a tlavataanta rema). 

NP do Prmcessá 20067264 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio ArridiaafFUMDEC 

2.1— Ittaaaawlia  premunem c arnativa r 	Caia, ~o tatafttalcia de peças. 
da 40 (atnata) ~ORAS A UM, MAIteA X1R(Q, MOIXELO X-45Ik codorme 
Modo mesa aa ~trate ClUll $011 r J& contida kim. l4,13 Ia rua= adadaigratire 
0781/26,141, ~tas coe aeft, de ant~radaM pealka, Itxreterlat, órgãos da 	lk~rs; ' 

CUMULA 113~A;DA RATIFICACÁo 
. 	. 	. 

Pereangeem -Iblide e inalteftdas todas as Cites t Cortcfigiu do Cciairate Primifive ralos 
Aditiva doo:~ eco esteintrurzeto. 

CONTRATANTES: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPROTES - SMT e S.D.M. 
COMÉRCIO E MONTAGEM DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. 



- "v"v? CONTRÁTO 'EMPENHO 0129/2002 

• 

TRANSATORES: MuniciploideGoiânia (Secretaria Municipal de 
COMULtientio?) eÇCl14-Coinumidade,'Comunicação e Marketing lida. 

, 
OBJETIVO: Divolgaçáo de campanhas educativas, ofienteção comunitária, 
datas comemorativas, matérias de,  interesse desta municipalidade em caráter 
informativo ou em conformidade com os programas das Secretarias. 

PER:10170: 01.03 a 30.06102. 

VALOR DO CONTRATO (~rivo): RS 30.000,00 (brinca Mil R.enie). ; 

PAGAMENTÓ: Paiceladá, dom a apresentação da fatura e comprovante da 
roi-estação do serviço, devidamente certificado pela Secretaria Municipal de 
Comunicação., „. 

• 
DOTAÇÃO: 2002.1401.04.131.0040100733903900.00 

Oilfriv■ 	.5*(.1.3 
~abe: ~Nu 

oNomicAFEDERA 
_ufxmr. ■ 	99,9e :areie E.; !I IP 	 .1R 	 n.-RI,11. 

CAIXA 
ADMVO DO CONVÊNIO DE RECIPROCIDADE ME 
ENTRE SI GE.EBRAM A PREFEITURA DE GORA 
E A CP= EDONÔMCA FEDERAL - CESSÃO DE 
EMPREGADO 

COndf13 ONT1 	dO patos. o PREFErit" DE GOIÂNIA, Pe=01 Pede. de *IN 
Seate egero, minere ato repteeeriMa peio ato 	Pirdso lifoto 26briebos, c ■ 
CAIXA ECONÓMICA FEDEM, neste ao rei:~ peto teu supeedoresste Nadam! 
de Remam ~anos, Me Patsy, para e ando de ~Mn JOSÉ ROBERTO 
MAZON. 

Da amuo warcd2 ar perles autuei a Ozarerab egairnarrrtio nau aajatiaa armar 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de validate despe! Garrano 5cs penrogerkt pato poriedo 
de OUDII2002 e 31/1212002 

t',1 liar teurem - Enke, o temeria, ore ~o, to mamo ou por ruam o 
ernpreptdo deverá retornar M sues atividades Junín it CAIXA, knedidoneree, Ou U houver 
~terça da ~o, deporá de 5 (dam) das ~acurvas a the de tardo para sé 
apreaerdani urdeida da Marra. 

C4.AusuLA ENCORA - Ftere minere os ema ettpainen ao Cardrie 
maquio que n o conffirern com e prende Afta 

E par estafem justo e tontneethes, mim o ~ele MIM. 

~a, Di de 12".a; 	de 2002. 

CASCA ECCIIONCA FEDERAI. 

nan 

SuPefiderlderde Nadarei  erntrolg""  

tieti■ 
PAULO PATAY 

Recurso limam 	arei • *moo vogautr 

TESTEMUNHAS 

Diário Oficial do Município N° 2.938 Sexta-feira - 07/06/2002 - Página 10 

    

e. 

r y  

••=n, ••■ ••■•• 	 nme..~enom 799••••newn~~-1•14.4.M-m 

COMIA . 
N. 3...i N....e A90 

COIRDATA I 5...0„,.. 
. 	, CU: 74.11 0402 

Mi r14-3=-freirr-ts-ro 

EXTRATO DO ADITIVO 11 AO CONTRATO CT,IR 119ffl2 

• 
.CONTRATANIIi : 	. ,COMDATA Cgr. ie fVerearearttio dr D. do Mardi* de Golfado 

emeexpzásnuA zamtbrao.LIDA. 

LOCAL E DATA 	• Ondeia, 07 de =iode 2002. 

OÁUSVLA PRIMEIRA: DA RETIFICAÇÃO 

Raia atendei ai ausidea aÁUSULAS: PRIMEIRA - DO FICIDAWNTO - SECUNDA - 
ro amo - SEXTA - DO PREÇO. DA FORMA DE PAGAM= E DO REAJUSTE - 
SÉTIMA - DOS RECURSOS FINAeYCEIRIELY Sumia axtra ~imo redação: 

51À221A ~12MIPM2 

L1- Udtaçãi ma MaLaNdade Omite a• 02/2•02, preveni adoilabirarrre ri.' 17361101ot, 
eaidorare a 14 11.16M 

1.2 - Cratilid ~Ma ~ar do premie Adiersa a CIAM TO 109412 ~da pelo 
~Mak ~Ge á Miada da CORDATA, fb.1Tt-]l7, ara firadameato ai tetro 65, 

1.• da Leia? Man ceedireme bera ri-s és uni de ildiarie C. I. e ger rue a 
Clat e.' 8307, tis. 177-773, ~bem da Fteákite da ~o á Lieliaçaa- 

ajoão"manniin 

-111~ prnadira e carreara r a:ideada Reata. ~e setas dr payao 
eia 91 (euma) IKÉRZSSORAS A LASER. MARCA XEROX, MOMO X-tilt, e 74 bis* e 
quitai) 131PRESSOLLS A LUXE, MARCA XEROX, MODELO X-4512, ~az rekçie 
asem aa araorma CTlR rii7 e ji asa ida" is á. 16-73 dr prece= ~Mire a.• 
1711612630L ifftsiake asa Nau de ~ata ai ilibem rerdvás, ladroo da Are~ 

~Stà~E2Q,~pjZã~a~a= 

- reta ~Ia de rerstra, aajato das error" eueatmier remitira e temam e 
ardiencia ~IN bem ema idatitakra de peças, a COMDATA pagará à CONTRATADA a 
bfar~ ramal á 6 5.130,09 ( ciam Ni e mira e ilida excele ), sajat  RI 45,00 
ipenwe e dana reide k arde- orá oma dar 114 (Lete e ~real imormarar rendara ira 
Cigarada Segeadz. 

leia43~~~2552§~~ 

7.1 Os reuna ~km as rake. 0W e dag de 113 61.5iikdi besseett e em rei e 
IMbohe e ~a rei), aia preprini da COMUTA e predica as Mero lierienal pare ri 
PM** acre" d ceda dei remara pua tal fia emsipaika 

CLAUSW4 nacentÀ: DA RATITIC.AÇÃO 

Pertaalearn válidas e indicado dás as Mania e Ccedkffies do Ceetzete Primitive e dos 
Aditivee aio 	-azia (ia ~da 

'-.. ^ '' . .- ." 	." .•...'!' 2  .' 	..-ili" ^ • ^ : - --, ..' . " - " '. 	.-' ... r2..nr"  2.- ..-';'...- 1' •̂̂ -' '- '.......1:4"-.~.-.,,P; li 

.:~CONTRATOS  DE EMPE :...,,,'1   
CONTRATO EMPENHO 110/2002 

,f I 

TRANSATORES: Mvnìclpio de Goiânia (Secretaria Municipal de 
Connwicação) e Cé.521' Augusto ~Marques. 

OBJETIVO: Publicação e Mdgação de raropanbas edu~ ~Mo 
comaultária, datas comernordives, matérias de Mirrasse desta municipalidade 
em caráter informativo ou em conformidade com os programas das 
Secretarias. 

PERÍODO; 01.01 a 31.03/02. 

VALOR Do CON/RATO IESJItielv0;t: RS 3.750,00 (Três Mil Se lecentas e 
Cinquenta Reais). 

PAGAMENTO: Parcelado, com a apresentação da fatura e comprovante da 
prestaçao do sesviço;deAdamcate ~rad° pela Secretaria-M.unielpal de 
Comunicação. 

DOTAÇÃO: 2002.1401.04_131.0040.200733903900.00 

aragme=mte .0,51rva 

t 	• 



ADITIVO DO =Não) DE FtECIPROCIDADE QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MANIA 
E A CAIXA ECONO4OCA FEDERAL - CESSÃO DE 
EA1PREOADO 

Eme* oe DOIAM 
**% 

A"r 
•'. ,, .ff•-!P.M-,4•.-4- -.0-1,?,  -!1•+-141,-~.Nr21.g~T~.1..•,k -,, n14% • f- • ..... • E 

PORTARIAS 	
r:e. l-, ,Y • ~ .1.1 11,--,..  

• - ,I: :. ' 

Corminlo .111 rpm alo partem  a PREFEITURA DE GOIÂNIA, pesam jurídica de direto 
ptuArro tratsraw, meam 1§1) regrevatelerfor peio Vige ~tm, Pedro Nration °muram • a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na* do rapreearkida neb sou SupelnIondionta Nacional 
de Recuam Humanai, Pardo Peury. pene e ~aio do amougado PAULO EDISON 
FLEURY CARVALHO DE OLIVEIRA. 

Os comum acordo as partam *Mem o Convido aupra-rabriclo nos sepantu torrem 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vakbde dessa Cornado fica primado pelo parlado 
de 01/01/2002 e stítvzooz 

CLÁUSULA SECUNDA - Eeinto o Coroado, ora aditada, no *eu ~o ou par rescisao, o 
ationnado clivará mamar At ames ~se iurers 4 CAIXA, iar~ader. w rir, ~me 
mudança de domdllo. dispor[ de 6 Xdnoo) dba ecroacultvca e emito de Irantlio para ais 
apresentar I unidad• d• origem 

C1ÂUSULA TERCEIRA - Focam nasci cloa c• ~aia dep.:altivos do Convertia odgInol. 
nactulo crus ralo ~raro com o ~ante &Mv. 

E por estame justas e contratadas. amainam o petante Aditivo. 

Dabink. ai de joasm. 	de 20172. 

CAIXA ECONOPMCA FEDERAL.  

PAULO PATA!' Nadanarro45122.,  
$uperInterrienta 	 ~da- 
Remoam:Humanos bui e•rarrom soim- 

EMPRE 

PAULO EDI 

TESTEMUNHAS 

OLIVEIRA 

Cima 

PORTARIA N. 5 DE ai DE D&ZEME Ru DE 2001.  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe saio conferidas 
pela alínea a, inciso II, do artigo 9°, da Resolução o. 026, de 19 de dezembro de 
1991 REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o contido no Oficio n. 
129/2001, da lavra do Diretor Administrativo, 

RESOLVE 

autorizar o pagamento de horas extras 
referente a serviços ext;aorcrinkice prestados nos meses de agosto, setembro e 
outubro de 2001, aos seguirdes servidores: 

ord. nome matrícula cavo  ... 
Consultor Administrativo 	40 varai me - .. - .. • Mirro= Costa .35.80 
T. 	I _+ -fo 	 40 bares 

Efile Habitei/ Kodel Aseit. Téc. do Plenário 	40 horas 
MU 
. 

marta mico Rodrf 	Nomes 229.67 AssiTtenre Téc. Pierário 	40 bares 
Neuza Luiz Pereira Consultor Jur. Le :iskatiro 	40 }Én ra‘ 

CÂMARA 	LCIPAL DE COIÂNLA., 
./ dias do mês de dezembro de 2001. 

Ilenrigete wipá 
■ 

PORTARIA N. 551 L  DE on' DE  DÊZEMBRO 	200i. 
1 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pesa anua a, inciso II, do artigo SP, da Resolução n. V26, de 19 de dezembro de 
1991 - REGLNIENTO INTERNO -, e tendo em vista o contido no Processo n. 
0003596/200!, 

RESOLVE 

16. José tulz Vide Carvabo 
José Rodrigues da Silva 
Julio Larnartine de Souza 
Luiz António Santos 
Mirei' Antunes de Souza 
Maria 	-:da S. S' ir 11i 

• ,e 	Plenário 

liveir a. 'intima Araújo 
I' SECRETÁRIO ytte 

ETÁRIO 

autorizar o pagamento 	de horaas extras 
referente a serviços exeaordinários prestados no ano de 2001, aos seguintes 
servidores: 

ord. ame 	Ímatilenla . 	• 	cago 
1  

horas 
N . BernadelzI.kila Remi ` - - %.B4 	tierctraço i BUO 

2.  Clarete Aparecida Martins 61.79 Tasitíjrafo 19h30 
3.  Dorivaldo Gonçalves Martins 91.73 Taquigrafo 15h30 
4.  Ellifa2 Rodrigues 	 97.58 Técnico Comunic. Social 4 horas 

r5. 	Elma Ruin& Damas 	a_ 9836 Agente Administrativo 25 horas 
6.  Francisco Carlos Oliveira e Silva 	125.79 Assistente Administrativo 40 horas 
7.  Francisco Pereira de Souza 	127.75 Taquigrafo 	• 15h30 

S. Francisco Rodrigues de Carvalho 	805.57 Fot6trafo 21 horas 
9.  Gildo Camilo dos Santos 	1499.38 Assistente Téc. Plenário 40 horas 

10.  Helena Maria ~os da Silva 	138.70 Agesít Administrativo 40 horas 

11.  Heloisa Maria de Carvalho 143.77 Taquigrafa 181130 

1  12. João Carneiro P. Sobrinho 16763 FOtáglik 40 horas 
13. João Luiz Sobrinho 170.74 Assistente Administrativo 30 horas 
14. José Furtado de Oliveira 154.63 Assistente Téc. Plenário 25 horas 

15. José Luciano da Fonseca Pilho 42939 Assisierne Administrativo 25 horas 

253.70 
266.61 
26837 
28831 
295.54 
307.73 

Maria Madalena Felipe  
23. MairO Malas das Santos 
24. pvliguel Rodriies Neves 
25. OriandiniRosa Alves Tekes 
26. Paulo' Cesar de Abreu 
27 R arre Maxim C. Freitas 

308.71 Cot sultor Administrativo  
Assistente Administrativo 
R.rfhoi I,  eà 	ço 

315.74 
Regina Maura X. M. Azevedo 
Romeu Cipriano Gomes 
Steklalken44 V. de S. Ião 

Assist. Téc. Manutençâo 
Assistente Administrativo 
Asei terce Administrativo 

26 horas 
3h30 
40 horas 
20 horas 
40 horas 

377.52 
37850 

1_745.49  

C 	MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 

dias do mês de dezembro de NO 

%Atm 
ENTE 

137.57 
199.53 
546.55 
213.82 
227.71 
431.66 

~to 
Téc.aion Comunic. Social 

AVAIIT de Manutenção 
Taquígrafo 
Técnico Aux_ 	letivo 

131130  
30 horas 
12 horas 

40 horas 
18h30 
26 horas 

17.  
18.  

Assistente Administrativo 
teoPigito 
Auxiliar Téc. Plenário 
TaltifErafo 
Técrticm Comunic. social 
Técnico Aux, 	' 'vo 

21 horas 
1 Sh30  
12 horas 
18h30 
24 horas 
2! horas 

40 horas 

Wilson \'iolati 
Milton Ramos de Andrade 
~astro ksé de Souza 

31.  
32.  

1_33. 

DjaQ 	 Wayne dep ira- 
r SECRETARIO 	 leão Wayçe 

ECRETÁ RIO 
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HINO A GOIÂNIA  

Letra:  Anatole Ramos 	,A 
Música:  João Luciano Curado Fleury  

, 
Vinde veracidade pujante 

Que plantaram em pleno sertão, 
Vinde ver este tronco gigante, 

FA De raízes profundas no chão 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, FA 

r4
Brasileiros e gente de fora, 

E cantais vós também o seu hino. 

kl 

FA
Construída com esforços de heróis, 
É um hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se projeta na vida futura. 

ra 	

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

Capital de Goiás foi eleita,  
Desde o berço em que um dia nasceu, 

Pela gente goiana foi feita, 
com seu povo adotado cresceu. 

A~AgrAlderAW~qielki 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12

